
W PREFEITURA DO município DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.267. DE 13 DE JUNHO DE 20 ]9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR IRRA
ATENDER DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DO 111 FESTA\HL DE TEATRO DE JUNDIAÍ - FESTEJU
2019. PELA UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA. CONFORME SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 746.862
PROCESSO 20.544- 1/19.
REF. SOLICITAÇÃO 454 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

D E CRETA

ART. !' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR OE R$ ] 0.000,00 (DEZ MIL REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

22.01.13.392.0194.20 1 1 FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
3.3.90.3 1 .OO PREMIACOES CULJ..ARTIST..CIENTIF..DESP.E OUTRAS

0000 PROPRIA

R$ lO.ooo,oo

TOTAL....R$ lO.ooo,oo /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) Rl:CURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARCiAl. DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'rO
VIGENTE:

22.01.13.392.0194.201 i FOMENTO E nqcENTivo À CUiJURA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PRÓPRIA
R$ l o.ooo.oo

TOTAL....R$ lo.ooo,oo

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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© MUNICIPTO DE JUNDIAI
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/

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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